
                     MINISTÉ� RIO DA ÉDUCAÇA� OUNIVÉRSIDAD É FÉDÉRAL DO CÉARA�PRO� -RÉITORIA DÉ GRADUAÇA� O
COORDENAÇÃO INSTITUCIONAL NA UFC DO PROGRAMA NACIONAL DE FOMENTO À EQUIDADE 

NA FORMAÇAO DE PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA – PARFOR EQUIDADEÉDITAL N˚ 01/2024, DÉ 24 DÉ MAIO DÉ 2024RÉLATIVO  AO  PROCÉSSO  SIMPLIFICADO  DÉ  ÉSCOLHA  DO  COORDÉNADOR  DOS  CURSOS  DÉ LICÉNCIATURA INTÉRCUTURAL INDI�GÉNA É LICÉNCIATURA ÉM ÉDUCAÇA� O DO CAMPO 
A  Coordenaça'o  Institucional  do  PARFOR  ÉQUIDADÉ  na  Universidade  Federal  do Ceara0 ,  no uso de suas atribuiço' es legais,  e considerando o disposto nas Diretrizes Curriculares  Nacionais  para  a  Éducaça'o  Éscolar  Indí0gena  na  Éducaça'o  Ba0 sica  - Resoluça'o CNÉ/CÉB nº 5, de 22 de junho de 2012; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formaça'o  de Professores Indí0genas em cursos de Éducaça'o Superior e de Énsino  Me0dio  –  Resoluça'o  CNÉ/CP  nº  1,  de  7  de  janeiro  de  2015;  Diretrizes Operacionais para Éducaça'o Ba0 sica do Campo – Resoluça'o CNÉ/CÉB nº 1, de 03 abril de 2002; Diretrizes Operacionais para o Atendimento Éducacional Éspecializado na Éducaça'o Ba0 sica, modalidade Éducaça'o Éspecial - Resoluça'o CNÉ/CÉB nº 4, de 2 de outubro de 2009; Lei de Diretrizes e Bases da Éducaça'o Nacional, nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 e suas modificaço' es, torna pu0 blico o processo simplificado para escolha  dos  coordenadores  dos  cursos  de  LICÉNCIATURA  INTÉRCUTURAL INDI�GÉNA e  LICÉNCIATURA ÉM ÉDUCAÇA� O DO  CAMPO,  criado,  respectivamente pelas Resoluço' es nº 03/CONSUNI, de 31 de março de 2010 e n˚ 18/CONSUNI, de 26 de abril de 2024.

1. DISPOSIÇOÉS PRÉLIMINARÉS1.1. A  seleça'o  sera0  realizada  sob  a  responsabilidade  da  Coordenaça'o Institucional do PARFOR na UFC.1.2. Ha0  uma  vaga  para  Coordenador  de  Curso  de  LICÉNCIATURA INTÉRCUTURAL INDI�GÉNA e,  outra  vaga,  para  Coordenador de Curso de LICÉNCIATURA ÉM ÉDUCAÇA� O DO CAMPO.1.3. Podera'o candidatar-se docentes da UFC e vinculados ao ensino da tema0 tica relacionada ao curso que coordenara0  conforme requisitos para recebimento da bolsa e para exercer a funça'o no PARFOR ÉQUIDADÉ, descritos no anexo I do edital N˚ 23/2023.
2. INSCRIÇOÉS



Os  interessados  podera'o  inscrever-se  por  envio  de  e-mail  para parforequidade@gmail.com ,  candidatando-se  no  perí0odo  de  29/05  a 03/06/2024, atrave0s de ficha de inscriça'o e envio da documentaça'o abaixo solicitada.3. DOCUMÉNTAÇA� O ÉXIGIDA É RÉSPÉCTIVA PONTUAÇA� O
I  ser  docente  da  UFC  e  pertencer  ao  quadro 
permanente  vinculado  ao  ensino  da  temática 
relacionada ao curso que coordenará; 

1 ponto

II - possuir título de mestre ou de doutor; 1 ponto
III - possuir formação, em nível de graduação ou pós-
graduação, na área do curso que irá coordenar;

1 ponto

IV - possuir experiência mínima de 2 (dois) anos no 
magistério superior; 

2 pontos

V  -  possuir  experiência  na  formação  de  professores  comprovada  por,  pelo 
menos, 2 (dois) dos seguintes critérios:
a) docência em disciplina de curso de licenciatura; 1 ponto
b)  docência  em  curso  de  formação  continuada  para 
professores da educação básica;

2 pontos

c)  atuação como formador,  tutor  ou coordenador em 
programas ou projetos de formação de professores da 
educação básica; 

2 pontos

d) coordenação de curso de licenciatura; 1 ponto
e) docência ou gestão pedagógica na educação básica; 1 ponto
VI  -  não  ocupar  o  cargo  de  reitor,  vice-reitor, 
presidente,  vice-presidente,  pró-reitor  ou  cargo 
equivalente na IES.

0 ponto

4. ÉTAPAS DA SÉLÉÇA� O4.1 ANA� LISÉ DA DOCUMÉNTAÇA� O4.1.1.  O  processo  seletivo  simplificado  levara0  em  consideraça'o  a documentaça'o  exigida  no  Item  3  deste  Édital,  conforme  a  respectiva pontuaça'o prevista.4.1.2.  Somente  sera'o  aceitos  os  documentos  exigidos  no  quadro  acima, expedidos ate0  a data do envio.4.1.3.  Recebera0  nota  zero o candidato que na'o  enviar  os  documentos  no prazo e formato exigido no edital.
4.2 ÉNTRÉVISTAOs candidatos  selecionados sera'o classificados de acordo com a pontuaça'o obtida  e  passara'o  por  entrevista  com  a  Coordenaça'o  Institucional  do PARFOR  ÉQUIDADÉ  na  UFC,  no  dia  05/06,  a  partir  das  8:00,  na  sala  da COPAV/PROGRAD, Campus do PICI, conforme e-mail enviado aos candidatos no dia 04/06/2024.

mailto:parforequidade@gmail.com


5. RÉCURSO5.1 PROCÉDIMÉNTO PARA INTÉRPOSIÇA� O DÉ RÉCURSO5.1. O candidato podera0  interpor recurso contra o resultado preliminar da seleça'o no prazo de 02 dias, o qual devera0  ser encaminhado por e-mail.5.2. No perí0odo de interposiça'o de recurso, na'o havera0  a possibilidade de envio  de  qualquer  documento  pendente  ou  de  complementaça'o  de documentos.6. DIVULGAÇA� O DO RÉSULTADO FINALO  resultado  final  sera0  publicado  no  endereço https://prograd.ufc.br/pt/editais-e-resultados/, no dia 10 de junho de 2024.7. HOMOLOGAÇA� OO resultado final deste processo seletivo para escolha dos coordenadores indicados  aos  cursos  de  LICÉNCIATURA  INTÉRCUTURAL  INDI�GÉNA  e LICÉNCIATURA  ÉM  ÉDUCAÇA� O  DO  CAMPO  sera0  publicado  no  endereço https://prograd.ufc.br/pt/editais-e-resultados/, no dia07 de junho de 2024, APO� S HOMOLOGAÇA� O DÉ COMISSA� O PRO� PRIA INSTITUI�DA PARA ÉSTA FINALIDADÉ.  8. DOS CASOS OMISSOS81.Cabera0  a comissa'o pro0 pria deliberar sobre os casos omissos.
Fortaleza, 24 de maio de 2024

Profa Maria Isabel Filgueiras Lima CiascaCoordenadora Institucional do PARFOR ÉQUIDADÉ na Universidade Federal do Ceara0



FICHA DE INSCRIÇÃO

NOMÉ COMPLÉTO-__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________DATA DÉ NASCIMÉNTO ___________________  R.G.___________________________________CPF ______________________________ SIAPÉ_____________________________________________ÉNDÉRÉÇO__________________________________________________________________________BAIRRO__________________________CÉP:_________________________É-MAIL__________________________________________________CÉLULAR________________________________________________ TÉMPO DÉ ÉXPÉRIÉK NCIA:                 NO ÉNSINO SUPÉRIOR___________________________________________                 NA UFC______________________________________________                 NA TÉMA� TICA ÉSPÉCI�FICA DO CURSO_____________________________
DOCUMENTAÇÃO ANEXADA

I-  Comprovante como docente da  UFC e pertencer  ao quadro 

permanente vinculado ao ensino da temática relacionada ao curso 

que coordenará; 

(   )

II -  título de mestre ou de doutor; (   )

III- comprovante formação, em nível de graduação ou pós-graduação, 

na área do curso que irá coordenar;

(   )

IV  -  possuir  experiência  mínima  de  2  (dois)  anos  no  magistério 

superior; 

(   )

V -  possuir  experiência  na formação de professores comprovada por,  pelo 

menos, 2 (dois) dos seguintes critérios:

a) docência em disciplina de curso de licenciatura; (   )

b)  docência  em curso  de  formação  continuada  para  professores  da (   )



educação básica;

c)  atuação como formador,  tutor  ou coordenador  em programas ou 

projetos de formação de professores da educação básica; 

(   )

d) coordenação de curso de licenciatura; (   )

e) docência ou gestão pedagógica na educação básica; (   )

VI  -  não  ocupar  o  cargo  de  reitor,  vice-reitor,  presidente,  vice-

presidente, pró-reitor ou cargo equivalente na IES.

(   )

____________________________________________________________________________                                    ASSINATURA DO CANDIDATO
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